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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° jI 0 /2004 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
Pf - DE "ERASMO CARDOSO" A SALA 
Nó.· ~ b. ...'- ~" . .~.<".lJ..-..Q A7:2.. ~h 'S."3 
HOI ••••. 0'- _. ."' •••••••••••••••••• DE SOM E VIDEO DA CAMARA 

. •.• R:~sponsà\l;1 • 0.0.... .••• MUNICIPAL DE ASSIS 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando 
das atribuições que lhe confere o Artigo 31 , Inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Assis, faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Artigo 1°- Fica denominado como "Erasmo Cardoso", a Sala de Som e Vídeo da 
Câmara Municipal de Assis. 

Parágrafo Único - Sala esta reservada para gravação das sessões legislativas. 

Artigo 2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES EM, 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

NILTON SEBASTIÃO FERNANDES DUARTE 

Vereador 


..,...--~-+-_. _ .... -_._.. --  Isabel cJu,~ertogna
VMeadora - PMOB 

Departamento do Legislativo 
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JUSTIFICATIVA: 

ERASMO CARDOSO foi funcionário público municipal , 

de formação humilde e sempre defendeu os interesses dos 

colegas e dos munícipes em geral e envolvendo- se na 

política , na década de 70 . 

Conforme Termo de Compromisso , foi empossado 

Vereador à Câmara Municipal de Assis no di 1 ° de 

fevereiro de 1977 , fls , 7 , para o mandato de 1977/1980 , 

8 acorrespondente à legislatura . 

Reeleito vereador , foi empossado em 1° de janeiro 

de 1989 , conforme Termo de Compromisso e Posse , de fls . 

15 , na instalação da 10 a legislatura , correspondente ao 

mandato de 1989/ 1992 . 

Esse combativo Vereador é merecedor desta singela 

homenagem que ora apresentamos. 
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PARECER JURIDI 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/2.004 
P A R E C E R N° 33/2004 

Dispõe sobre a denominação de "Erasmo Cardoso' a Sala de 
Som e Vídeo da Câmara Municipal de Assis 

Referido Projeto de Resolução Legislativa, é de autoria dos 
Vereadores Nilton S, Fernandes Duarte, Isabel Cristina M, Bertogna, Antonio Loureiro Sobral , 
Paulo Roberto Binato e Hermon Bergamasso Canton, e tem como objeto a dar o nome de 
"Erasmo Cardoso", a Sala utilizada pelo Som e Vídeo da Câmara Municipal de Assis. 

o presente Projeto de Resolução, encontra fundamento jurídico na 
al ínea "g", do § 1° do artigo 185 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, cuja 
competência de autoria, acha-se lastrada justamente no artigo 16 da Lei Orgânica do 
Município de Assis, o qual estabelece que compete à Câmara Municipal, editar Resoluções, 
para regulamentar assuntos de sua economia e competência interna. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Resolução elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Por fim, ressaltamos, que, para a sua aprovação, será necessário 
o "quorum de maioria absoluta", ou seja, 09 (nove) votos favoráveis. 

Este é o nosso parecer, 

~1vo~,...l-:)n de fevereiro de 2,004, 

'/ é!A~ 
Edilson Eduardo Orlando 

Assessor Técnico Jurídico 
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